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DECRETO 049/2020 DE 24 DE MARÇO DE 2020

SÚMULA: Dispõe sobre novas medidas administrativas e temporárias 
de prevenção ao Coronavírus (COVID 19) e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a avaliação do cenário epidemiológico do 
Município de Tamarana-PR e região metropolitana de 
Londrina-PR, em relação à infecção causada pelo vírus 
COVID-19, a qual demanda a necessidade de medidas 
urgentes de prevenção e contenção dos riscos;

Considerando que o atendimento ao público ou serviço 
interno, prestados pelos servidores públicos municipais 
podem contribuir para a disseminação do vírus COVID-19;

Considerando a necessidade de preservar a integridade física 
e a saúde da população em geral e dos servidores, de forma 
que não haja a circulação do vírus em nosso município;

Considerando a complexidade do momento atual, que requer 
esforço conjunto na gestão e adoção de medidas necessárias 
aos riscos que a situação demanda, bem como o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
risco, danos e agravos à saúde pública;

Considerando a necessidade de implementação do 
teletrabalho, do regime de sobreaviso ou de plantão para 
servidores públicos municipais;

Considerando a necessidade de disponibilizar maior 
amplitude aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), 
pelos servidores públicos municipais;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica determinado expediente de trabalho 
diferenciado na sede da Prefeitura Municipal, nas Secretarias, 
Departamentos e demais unidades de trabalho da Prefeitura 
Municipal de Tamarana – PR.

§1º. Secretaria de Agricultura: expediente das 8h às 12h de 
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segunda a sexta-feira com atendimento restrito aos serviços 
de emissão de Nota do Produtor e Guia de Transporte 
Animal- GTA.

§2º. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, expediente das 8h às 12h de segunda a sexta-feira na 
Sede e horário normal de funcionamento para os serviços de:

I - Coleta de Lixo;
II - Varrição de ruas e limpeza pública.

§3º. Secretaria de Obras: Prédio da Sede o expediente será das 
8h às 12h de segunda a sexta-feira.

I – Pátio de obras, oficina, maquinários e demais serviços 
continuam com horários normais de expediente e deverão 
seguir regras de prevenção disponibilizando álcool em gel 
e mantendo a distância de 2 (dois) metros entre as pessoas, 
exceto quando imprescindível e apenas pelo período 
necessário.

§4º. Secretaria Municipal de Fazenda: atendimento em sistema 
de rodízio de servidores nos Departamentos de Arrecadação 
Tributária, Contabilidade, Tesouraria:

I - Para atendimento da demanda interna de cada setor e nos 
casos de atendimento ao público, ligar no telefone (43) 3398-
1995.

§5º. Secretaria Municipal de Administração: atendimento 
em sistema de rodízio de servidores nos Departamentos de 
Licitação, Recursos Humanos e Protocolo:

I - Para atendimento da demanda interna de cada setor, 
bem como a atendimento ao público em caso de extrema 
necessidade.

§6º. Secretaria Municipal de Assistência Social: atendimento 
em sistema de rodízio de servidores. O expediente será das 8h 
às 12h, de segunda a sexta-feira.

I – No CRAS, o atendimento será em escala de rodízio de 
segunda a sexta-feira, horário normal, mediante agendamento 
pelo telefone – 3398-1960;
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II – No CREAS, o atendimento será quarta-feira e sexta-feira 
das 8h às 12h e das 13h às 17h, mediante agendamento pelo 
telefone – 3398-1930.

§7º. A Secretaria de Saúde define: 

I – Ficará vedado a partir da data de publicação deste decreto 
o deferimento de férias e licenças;
II – Funcionários da Saúde que estiverem de férias ou licença 
poderão ser convocados à retornar ao trabalho.

§8º. A Procuradoria Geral do Município adotará o sistema 
de teletrabalho, podendo ser convocada a qualquer momento.

Art. 2º. O servidor que for dispensado do trabalho deverá 
permanecer em regime de sobreaviso, podendo ser convocado 
a qualquer momento pela chefia imediata, via telefone, 
WhatsApp ou e-mail, não devendo ausentar-se da comarca 
em que reside.

Art. 3º. Poderá ser utilizado o regime de teletrabalho para os 
servidores que se encaixem nas categorias:

I – Acima de 60 anos de idade;
II – portadores de doenças crônicas ou respiratórias;
III – gestantes e lactantes.

a) A inclusão do servidor em um dos grupos de risco 
especificados no Art. 3º dependerá de autorização da 
chefia imediata. Este requerimento deve ser fundamentado 
e acompanhado de documentos comprobatórios que se 
fizerem necessários para deferimento;

b) Todos os pedidos deverão ser encaminhados para o 
Secretário da pasta para convalidar. Caso tenha necessidade, 
o Secretário deverá encaminhar o requerimento juntamente 
com os demais documentos para validação médica;

§1º. Exceto aqueles que tenham de alguma forma, suas 
atividades relacionadas com as áreas de Saúde, Assistência 
Social e Defesa Civil.

Art. 4º - Ficam suspensos, por prazo indeterminado, todos os 
prazos administrativos no âmbito do Município de Tamarana, 
inclusive os prescricionais para a instauração ou continuação 
de processos administrativos.

Art. 5º - Fica autorizada a convocação de servidores de 
outras Secretarias e órgãos para prestar serviços a Secretaria 
Municipal de Saúde, Assistência Social e Defesa Civil, 
conforme necessidade para enfrentamento do COVID-19.

Art. 6º -Todos os servidores, em decorrência da infecção 
humana pelo COVID-19, ficam dispensados de fazer a 

identificação no ponto biométrico, a partir desta data, até 
posterior decisão.

Art. 7º. O Município de Tamarana poderá, de acordo 
com a necessidade e interesse público, requisitar produtos 
considerados essenciais ao enfrentamento do quadro de 
urgência, junto às empresas fabricantes ou comerciais, 
tomando as providências para o pagamento dos bens de 
acordo com a legislação aplicável.

Art. 8º. Ficam autorizados procedimentos de alterações em 
contratos administrativos celebrados pelo Município, de 
forma a ajustar os serviços de limpeza e outros às necessidades 
atuais, promovendo-se a devida formalizaçãodos termos.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Tamarana/PR, em 24 de março de 
2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Nº 004 de 20/03/2020 

 
Ref.:Contrato Original nº 040/2017 de 27/03/2017. 

Pregão Presencial n° 005/2017. 
Pedido nº 529/2017. 

 
 

 Aditivo de Contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram 

MUNICÍPIO DE TAMARANA e a Empresa 

KURICA AMBIENTAL S/A, na forma 

abaixo: 

  

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito interno, com sede na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 

inscrito no CNPJ/MF Nº 01.613.167/0001-90, neste ato 

devidamente representado pelo ser Prefeito Municipal Sr. Roberto 

Dias Siena, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8-

SSP/PR e CPF nº 623.960.999-49. 

 

CONTRATADA:  KURICA AMBIENTAL S/A, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.706.588/002-23, estabelecida na 

Rodovia Celso Garcia Cid, Km 367 – PR 445, Gleba Cafezal, na 

Cidade de Londrina – PR, neste ato representada por Elisangela 

Marceli Areano Arduin, inscrita no CPF sob o n° 016.722.989-38. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o Contrato 

Original nº 040/2017 de 27/03/2017, alterações nas seguintes cláusulas, conforme 

segue: 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
Fica aditado ao contrato original o aumento de 4,004930 % no valor da tonelada, 
conforme atualização do índice IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses, sendo um 
aumento de R$ 9,72 (Nove Reais e Setenta e Dois Centavos), cujo valor unitário era de 
R$ 242,65 (Duzentos e Quarenta e Dois Reais e Sessenta e Cinco Centavos), passará a 
ser, após o aditamento a R$ 252,37 (Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais e Trinta e Sete 
Centavos) e valor total de R$ 151.422,00 (Cento e Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos e 
Vinte e Dois Reais), em favor da Contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
Fica aditado ao Contrato Original, aumento de 06 (seis) meses no prazo da prestação de 
serviços, ficando o prazo do contrato, após o aumento, em 42 (quarenta e dois) meses. 
Ficando aditado ao Contrato Original, a vigência de 28/03/2020 à 28/09/2020. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do Contrato 

Originário. 

  E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 

assinam o presente aditamento, em 03 (três) vias de igual teor na presença de duas 

testemunhas, a fim de que conduzam os seus efeitos legais. 

 
 
    Tamarana - Pr, 20 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

  _____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

CONTRATANTE 
Roberto Dias Siena 

Prefeito Municipal 

______________________________ 
KURICA AMBIENTAL S/A 

Contratada 
Elisangela Marceli Areano Arduin 

Representante Legal 
 
 

 
 
 

  _____________________________ 
Secretário de Administração 

Roberto da Silva 

______________________________ 
Secretário Municipal Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 
Donai Martins de Oliveira 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _________________________         Nome: _________________________ 

RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

 

Rua: Izaltino José Silvestre, nº 616, Centro, CEP 86125-000  

 Tamarana - PR (43) 3398-1990/3398-1991 

 

 

CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº001/2020 

 

 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA A CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 

 

            A Prefeitura Municipal de Tamarana, através da Secretaria Municipal de 

Educação, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 

cumprimento ao Termo de Adesão ao Programa Mais Alfabetização – PMALFA 

e considerando o Edital de chamada pública nº 001/2020, 

 
           TORNA PÚBLICO: Fica divulgada a classificação final do Processo de 

Seleção de Assistente de Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização – 

PMALFA - Edital de Chamada Pública nº 001/2020 

 

 

CLASSIFICAÇÃO  NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
PONTUAÇÃO 

1º LUGAR MARIA INEZ DO NASCIMENTO 26/08/1956 60 PONTOS 

      2º LUGAR CLEIA DA SILVA FERREIRA 05/02/1994 60 PONTOS 

     3º LUGAR NATALIA BALCONI ENDO 15/08/1998 60 PONTOS 

 

 
Tamarana, 23 de março de 2020. 

 

 

MAISA CRISTINA YSHIGUE NAKATA 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto 006/2017 de 02/01/2017 

 

 


